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IDENTIFICAÇÃO   

  

Município   

Monteiro Lobato - SP  

  

Região Administrativa de Saúde   

DRS-XVII – Alto Vale do Paraíba   

  

Prefeito Municipal   

EDMAR JOSÉ DE ARAÚJO   

  

Secretário Municipal da Saúde   

CLAUDIA MARA DARRIGO  

 

Endereço da Prefeitura:   

Praça Deputado Antônio Silva Cunha Bueno, Nº 180, Centro. (12) 3979-9000   

  

Endereço da Secretaria Municipal da Saúde:   

Rua Antônio Alves Magalhães, 20 - Centro. (12) 3979-9021   

  

Presidente do Conselho Municipal de Saúde - COMUS:   

JOELMA GRAZIELA NEVES QUINTILIANO 

 

  

INTRODUÇÃO  

  

O Plano Municipal de Saúde quadriênio 2026/2029 é elaborado como base para 

execução, acompanhamento e avaliação da gestão do sistema de saúde, contemplando 

todas as áreas da atenção à saúde, de modo a garantir a integralidade da assistência. 

Desta forma, esperamos que este documento não seja apenas um instrumento de 

gestão, mas um estímulo a melhoria da qualidade de vida em nosso município, com 
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normas e regras claras e que sigam as diretrizes de universalidade, equidade e 

integralidade, voltadas para a qualificação da atenção.  

  

O PMS traz como ações estratégicas a ampliação e a qualificação da oferta de serviços 

na atenção básica à saúde, a ampliação e a qualificação dos serviços da atenção 

especializada ambulatorial, o fortalecimento do sistema de vigilância em saúde, bom 

como da gestão do SUS e da participação popular.   

  

Alinhado às diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), à Política Nacional de Atenção 

Básica (PNAB), ao Plano Estadual de Saúde de São Paulo e à Agenda 2030 da ONU, 

especialmente à ODS 3 – Saúde e Bem-Estar, dependendo diretamente do 

financiamento das três esferas de governo – federal, estadual e municipal.  

 

 

   

CARACTERIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE MONTEIRO LOBATO  

  

Histórico  

A localidade de Buquira, foi dada a denominação de Monteiro Lobato, em homenagem 

ao escritor Paulista que ali viveu e se inspirou para escrever muitas de suas obras, quase 

todas de literatura infantil. Monteiro Lobato residiu longo tempo na “Fazenda do 

Visconde”, em terras de sua avó. Buquira, povoado à margem esquerda do rio do mesmo 

nome, foi criado em território de Taubaté e Caçapava, sob a invocação de Nossa Senhora 

do Bom Sucesso. Buquira, em tupi-guarani, significa “Ribeirão dos Pássaros”. Alguns 

historiadores citam Buquira como ponto de passagem de Bandeiras que se dirigiam a 

Minas Gerais e iniciavam seus preparativos para a escalada das altas montanhas que dali 

avistavam, depois de terem descansado no local onde hoje existe o Município. Em 1948, 
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mudou a denominação para Monteiro Lobato. O nome é uma homenagem ao eminente 

escritor José Bento Monteiro Lobato que na fazenda do Buquira iniciou sua brilhante 

carreira literária escrevendo os admiráveis contos de Urupês. Mais tarde a fazenda do 

Buquira passou a se chamar Fazenda do Visconde e, depois, Sítio do Pica-pau Amarelo, 

que até hoje atrai grande número de turistas. O aniversário de Monteiro Lobato é 

comemorado no dia 26 de abril.  

  

Formação Administrativa: Distrito criado com a denominação de Buquira, por Lei 

Estadual Nº 40, de 25 de abril de 1857, no Município de Taubaté. Lei Estadual Nº 46 ou 

903, de 17 de abril de 1866, transfere o Distrito de Buquira para o Município de 

Caçapava. Lei Estadual Nº 11 ou 493, de 08 de julho de 1867 transfere o Distrito de 

Buquira para o Município de São José dos Campos. Elevado à categoria de vila com a 

denominação de Buquira, por Lei Provincial Nº 149, de 26 de abril de 1880, 

desmembrado de São José dos Campos. Constituído do Distrito Sede. Decreto-Lei Nº 

6448, de 21 de maio de 1934, reconduz o município a categoria de distrito, 

incorporando-o ao Município de São José dos Campos. Elevado novamente a categoria 

de município com a denominação de Monteiro Lobato, por Lei Estadual Nº 233, de 24 

de dezembro de 1948, desmembrado de São José dos Campos. Constituído do Distrito 

Sede. Sua instalação verificou-se no dia 26 de abril de 1949. Assim figura no quadro 

fixado pela Lei Estadual Nº 2456, 30 de dezembro de 1953 para o período de 1954-1958, 

o município é Constituído do Distrito Sede.  

  

Perfil Demográfico    

População estimada: 4.205 habitantes (IBGE 2025)   

Área territorial: 332,742 km2   

Densidade demográfica: 12,44 habitantes/km2   

https://www.ibge.gov.br 
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Distribuição da População por sexo, conforme IBGE de 2022  

  

IBGE | Cidades@ | São Paulo | Monteiro Lobato | Panorama  

  

  

PANORAMA DO MUNÍCIPIO   

  

Trabalho e Rendimento   

Em 2022, o salário médio mensal era de 1,8 salários-mínimos. Considerando domicílios 

com rendimentos mensais de até meio salário-mínimo por pessoa, tinha 33% da 

população nessas condições  

  

Educação   

Em 2022, a taxa de escolarização de 6 a 14 anos de idade era de 100%.  Em relação ao IDEB, no ano 

de 2023, o IDEB para os anos iniciais do ensino fundamental na rede pública era 5,8 e para os anos 

finais, de 4,9. 

 

  

Economia  

Em 2023, o PIB per capita era de R$ 27.523,2. Em 2024, o total de receitas realizadas foi de R$ 

42.654.278,18 (x1000) e o total de despesas empenhadas foi de R$ 41.986.888,84 (x1000). Isso deixa 

o município nas posições 541 e 503 de 645 entre os municípios do estado e na 4450 e 4178 de 5570 

entre todos os municípios. 
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ESTRUTURAÇÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE  

  

MODELO ASSISTENCIAL  

NÍVEL PRIMÁRIO  

1. APS – ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE  

 

  

  

 
  

    

ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLA  - ESF 

EQUIPE 1 

Atendimento   
Centro 

EQUIPE 2 

Atendimento  
Zona Rural 

2 . VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

VIGILÂNCIA EM SAÚDE 

Vigilância Sanitária 

 

Epidemiológica Controle de Endemias 
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NÍVEL SECUNDÁRIO  

Atenção de Média Complexidade à Saúde  

  

1. ESPECIALIDADES  

 

   

2. UNIDADES DE REABILITAÇÃO  

 

  

  

3. TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD  

 

  

    

ESPECIALIDADES 

Odontologia Pediatria Ginecologia Psiquiatria Clínico Geral 

Exames  
Labotatoriais 

Ultrassonografia 

REABILITAÇÃO 

Psicologia Fonoaudiologia Fisioterapia Ecoterapia 

TFD  - TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO 

Consultas Diagnose Procedimentos 
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4. EMERGENCIA CS III DR JOAO AURICCHIO  

 
   

     

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA 

Consulta Clínica Obervação até 8hs Diagnose 

RX 

Eletrocardiograma 
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ATENÇÃO BÁSICA   

A Atenção Primária à Saúde (APS) é o primeiro nível de atenção em saúde e se caracteriza 

por um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo, que abrange a 

promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, 

a reabilitação, a redução de danos e a manutenção da saúde com o objetivo de 

desenvolver uma atenção integral que impacte positivamente na situação de saúde das 

coletividades.   

  

Trata-se da principal porta de entrada do SUS e do centro de comunicação com toda a 

Rede de Atenção dos SUS, devendo se orientar pelos princípios da universalidade, da 

acessibilidade, da continuidade do cuidado, da integralidade da atenção, da 

responsabilização, da humanização e da equidade. Isso significa dizer que a APS funciona 

como um filtro capaz de organizar o fluxo dos serviços nas redes de saúde, dos mais 

simples aos mais complexos. No Município de Monteiro Lobato, a Atenção Básica é 

composta por 02 equipes da Estratégia de Saúde de Família e 01 Equipe de Saúde Bucal.  

  

Proposta de fluxo dos usuários da ESF  

A proposta de fluxo de referência da ESF no município obedecerá os padrões já 

configurados em que o referenciamento aos serviços de saúde de maior complexidade 

envolve inicialmente processo de resolução local.   

  

Em caso de resolução neste nível de atenção ocorrerá contrarreferência a ESF com 

acompanhamento conjunto nos dois serviços. Em caso de negativa na resolução de 

problema, através de novo encaminhamento o usuário deverá ser novamente levado a 

outro nível de complexidade dentro da região de saúde.  

    

Formação das Equipes da Atenção Básica  

  



  

12 
R: Antonio Alves Magalhães,20 - Centro – Monteiro Lobato - SP - CEP: 12250-000  

e-mail: saude@monteirolobato.sp.gov.br                                          Telefone: (12) 3979-9018   

 

  

MUNICÍPIO DE MONTEIRO LOBATO   
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE   

  

UBS MONTEIRO LOBATO - 4186958– Composto por duas equipes de Estratégia de 

Saúde da Família e uma equipe de Saúde Bucal. 

  

Equipe Um – INE 0001467700 - Área de Abrangência: Área Urbana (centro).  

Formação da Equipe: Médico; Enfermeiro; Auxiliar de enfermagem; 5 (cinco) Agentes 

Comunitários de Saúde.  

  

Equipe Dois – INE 0000340979- Área de Abrangência: Área rural.  

Formação da Equipe: Médico; Enfermeiro; Auxiliar de enfermagem; 6 (seis) Agentes 

Comunitários de Saúde.  

  

Equipe de Saúde Bucal – INE 0002446049- Área de Abrangência: Centro e área rural.  

Formação da Equipe: Cirurgião Dentista; Auxiliar de Consultório Dentário.  

  

Serviços/ações desenvolvidas:   

 Consulta médica;   

 consulta odontológica (nas equipes com saúde bucal);  

 consulta de enfermagem;  

 imunização;  

 coleta de sangue;  

 exame preventivo do colo do útero;  

 consultas de pré-natal e puericultura;  

 ações e grupos de educação em saúde;  

 visitas domiciliares;  

 Desenvolver ações que priorizem os grupos de risco e os fatores de risco clínico 

comportamentais, alimentares e/ou ambientais, com a finalidade de prevenir o 

aparecimento ou a persistência de doenças e danos evitáveis;  
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 Realizar o acolhimento com escuta qualificada, classificação de risco, avaliação de 

necessidade de saúde e análise de vulnerabilidade tendo em vista a 

responsabilidade da assistência resolutiva à demanda espontânea e o primeiro 

atendimento às urgências;  

 Prover atenção integral, contínua e organizada à população adscrita;  

 Desenvolver ações educativas que possam interferir no processo de saúde-doença 

da população, no desenvolvimento de autonomia, individual e coletiva, e na busca 

por qualidade de vida pelos usuários;  

 Implementar diretrizes de qualificação dos modelos de atenção e gestão tais como 

a participação coletiva nos processos de gestão.  

  

VIGILÂNCIA EM SAÚDE   

A vigilância em saúde tem por objetivo a observação e análise permanentes da situação 

de saúde da população, articulando-se em um conjunto de ações destinadas a controlar 

determinantes, riscos e danos à saúde de populações que vivem em determinados 

territórios, garantindo-se a integralidade da atenção, o que inclui tanto a abordagem 

individual como coletiva dos problemas de saúde.   

  

Vigilância Sanitária  

A vigilância sanitária tem a missão de proteger e promover à saúde da população e a 

defesa da vida. Esse órgão é vinculado à Secretaria de Saúde. Os fiscais sanitários têm as 

atribuições de realizar inspeções nos diferentes estabelecimentos, apreender produtos 

vencidos, mercadoria adulterada, notificar os estabelecimentos sobre irregularidades e 

orientar conforme a legislação.   

  

Formação da equipe:  

Diretor, Coordenador, Enfermeiro, Auxiliar de Enfermagem e Veterinário.  
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Serviços/ações desenvolvidas:   

 Ações envolvendo a coleta e organização dos dados de todos os estabelecimentos 

de interesse da saúde, tanto dos serviços públicos quanto do setor privado;  

 Verificar a regularidade do licenciamento de atividades comerciais, industriais e de 

prestação de serviços que envolvam a saúde da população;  

 Realizar o monitoramento da qualidade da água para consumo humano 

(PROÁGUA);  

 Averiguar as denúncias dos munícipes;  

 Emitir relatórios periódicos sobre atividades de fiscalização, elaboração e 

apresentação de indicadores perante os órgãos municipais;   

 Apreender/inutilizar mercadorias incompatíveis com a legislação vigente;  

 Verificar além dos índices de segurança, o cumprimento de posturas relativas à 

fabricação, à manipulação, ao depósito e à comercialização dos produtos; 

  Realizar campanhas de orientação sobre a legislação vigente.  

   

Vigilância Epidemiológica  

A Vigilância Epidemiológica é definida pela Lei n° 8.080/90 como “um conjunto de ações 

que proporciona o conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos 

fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou coletiva, com a 

finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle das doenças ou 

agravos”.  

  

Formação da equipe:  

Coordenador da Vigilância Epidemiológica, Auxiliar de Enfermagem, Agente de combate 

de Endemias. 
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Serviços/ações desenvolvidas:   

 Alimentação dos Programas: SIM, SINASC, SINAN, SINAN ONLINE (Registro e 

monitoramento de casos de Dengue), SIES (pedido de vacinas), TB WEB (registro e 

acompanhamento de casos de tuberculoso), Balcão Saúde, Programa de ILTB, ESUS 

Notifica (COVID) e VACIVIDA (vacinação COVID);  

 Elaboração do Plano de Arboviroses;  

 Transmitir à população informações pertinentes;  

 Controle de indicadores – Cobertura Vacinal, Mortalidade Infantil, Mortalidade 

Materna;  

 Elaboração do Plano de Hanseníase;  

 Trabalhar em conjunto – cooperação com a Vigilância Sanitária, Controle de 

Endemias e Atenção Básica;  

 Enviar periodicamente os dados epidemiológicos do município para a VE Estadual; 

 Implantar o Comitê de investigação de óbitos infantis, fetais e maternos.  

  

Controle de Endemias  

As endemias são doenças infecciosas identificadas em um determinado espaço, ou seja, 

em um local ou região determinada, os órgãos públicos de saúde agem no intuito de 

combater e prevenir sua ocorrência. Esse trabalho é auxiliado pelas investigações 

científicas e pelo trabalho dos Agentes de Combate às Endemias.  

Formação da equipe:  

Coordenador do Controle de Endemias, Motorista e Agente de Combate a Endemias.  

  

Serviços/ações desenvolvidas:   

 Desenvolver ações educativas e de mobilização da comunidade relativas à 

prevenção e ao controle de doenças e agravos à saúde;   
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 realizar ações de prevenção e controle de doenças e agravos à saúde, em interação 

com os ACS e as equipes de Atenção Básica;   

 identificar casos suspeitos de doenças e agravos à saúde e encaminhá-los, quando 

indicado, à unidade de saúde de referência, assim como comunicar o fato à 

autoridade sanitária responsável;   

 divulgar, entre a comunidade, informações sobre sinais, sintomas, riscos e agentes 

transmissores de doenças e sobre medidas de prevenção coletivas e individuais;  

 realizar ações de campo para pesquisa entomológica e malacológica e coleta de 

reservatórios de doenças;   

 cadastrar e atualizar a base de imóveis para planejamento e definição de estratégias 

de prevenção e controle de doenças;   

 executar ações de prevenção e controle de doenças, com a utilização de medidas 

de controle químico e biológico, manejo ambiental e outras ações de controle 

integrado de vetores;   

 executar ações de campo em projetos que visem a avaliar novas metodologias de 

intervenção para a prevenção e controle de doenças; registrar informações 

referentes às atividades executadas, de acordo com as normas do SUS;   

 identificar e cadastrar situações que interfiram no curso das doenças ou que 

tenham importância epidemiológica, relacionada principalmente aos fatores 

ambientais;   

 mobilizar a comunidade para desenvolver medidas simples de manejo ambiental e 

outras formas de intervenção no ambiente para o controle de vetores.  

    

ESPECIALIDADES  

Concentra os atendimentos de especialidades médicas, o atendimento é direcionado 

pela Atenção Primária em Saúde e conta com as seguintes especialidades: Clínica 

Pediátrica, Ginecologia, Odontologia, Psiquiatria, Clínico Geral, Ultrassonografia e 

Exames Laboratoriais.   
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Formação da equipe:  

Recepcionista, Pediatra, Ginecologista, Cirurgião Dentista, Psiquiatra, Médico Clínico, 

Médico Radiologista (terceirizado).  

Serviços/ações desenvolvidas:   

 Consultas médicas;  

 Geração do BPA para o Faturamento.  

  

REABILITAÇÃO  

Tem o objetivo de preservar, manter, desenvolver ou restaurar (reabilitação) a 

integridade de órgãos, sistemas ou funções dos pacientes.   

Formação da equipe:  

Recepcionista, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Psicologia e Equoterapia.  

Serviços/ações desenvolvidas:   

 Atendimento dos pacientes encaminhados;  

 Consultas médicas;  

 Geração do BPA para o Faturamento.  

    

TRATAMENTO FORA DO DOMICÍLIO - TFD  

O Tratamento Fora de Domicílio – TFD, instituído pela Portaria nº 55 da Secretaria de 

Assistência à Saúde (Ministério da Saúde), é um instrumento legal que visa garantir, 

através do SUS, tratamento médico a pacientes portadores de doenças não tratáveis no 

município de origem por falta de condições técnicas.   

Formação da equipe:  

Auxiliar Administrativo e Motorista.  

Serviços/ações desenvolvidas:   

 Realizar o transporte dos pacientes;  
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 Garantir a manutenção dos veículos;  

 Enviar para o Setor de Faturamento as informações sobre as viagens realizadas;  

  

EMERGENCIA CS III DR JOAO AURICCHIO  

Visa atender a população através de ações e serviços com foco na atenção integral a 

saúde, tendo como base os princípios dos SUS, com qualidade, por meio de redes de 

atenção resolutivas e gestão eficiente dos recursos.  

Formação da equipe:  

Diretor Clínico, RT Responsável Técnico, Vigia, Serviços Gerais, Condutor de Ambulância, 

Motorista, Auxiliar de Enfermagem, Enfermeiro, Médico Clínico, Recepcionista, Técnico 

de Raio x.   

Serviços/ações desenvolvidas:   

 Observação clínica e pediátrica;  

 Atendimento de urgência e emergência em clínica médica, pediátrica e obstétrica;  

 Eletrocardiograma;  

 Assistência farmacêutica: armazenamento e distribuição de medicamentos.  

    

SAÚDE BUCAL  

DIRETRIZ  

Garantia de acesso ao serviço de Saúde Bucal de qualidade com o propósito de realizar 

atenção integral ao paciente, através da promoção, prevenção, assistência e 

reabilitação.  

OBJETIVO  

Organizar o serviço de Saúde Bucal com base nos princípios e diretrizes do SUS, políticas 

específicas nacionais e estaduais, visando melhorar a abrangência, o acesso e a 

efetividade do serviço.   
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METAS  

 Cumprir as metas relacionadas a Saúde Bucal, preconizadas pelo Ministério da 

Saúde;  

 Implementação do planejamento do programa estadual Sorria São Paulo;  

 Recredenciamento junto ao Ministério da Saúde do Laboratório Regional de 

Prótese Dentária;  

 Melhorias nos consultórios odontológicos;  

 Realizar procedimentos de ações coletivas de prevenção e educação em Saúde 

Bucal;  

 Abastecer de forma contínua os consultórios odontológicos através de insumos 

utilizados no atendimento direto ao usuário;  

 Aumentar o percentual de cobertura populacional estimada pelas Equipes de Saúde 

Bucal.  

 Análise do alcance de metas.  

    

  

CONTROLE SOCIAL  

O Conselhos Municipal de Saúde é ferramenta de Controle Social garantido em nossa 

Constituição Federal, os conselhos são deliberativos e permanentes, compostos por 

representantes do governo, profissionais de saúde e usuários (dos serviços de saúde). 

Os conselhos atuam na formulação de estratégias, definição de diretrizes e no controle 

da execução da política de saúde na instância correspondente, inclusive nos aspectos 

econômicos e financeiros, e suas decisões serão homologadas pelo chefe do poder 

legalmente constituído.  

  

ELEITOS EM REUNIÃO, EMPOSSADOS CONFORME DECRETO 2549, DE 20 DE AGOSTO DE 2025.  

Presidente: JOELMA GRAZIELA NEVES QUINTILIANO;  

Vice-presidente: AUGUSTO AFONSO DA SILVA BAPTISTA;   

Secretária: WANDRESSA INGRID DA ROSA NASCIMENTO;  
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OBJETIVOS E METAS  

  

Fortalecimento da Atenção Básica        

Objetivo/Meta  Ações para viabilizar  2026  2027  2028  2029  

Qualificar o acesso aos 

serviços da AB 

Cobertura populacional 

estimada pelas equipes de 

Atenção Básica 

100%  100%  100%  100%  

 
Capacitar equipes da 
Atenção Básica do 
município, com 
atualização periódica 
em temas essenciais 
como acolhimento, 
promoção da saúde, 
saúde mental e uso de 
sistemas digitais. 

 

Através de treinamentos 

oferecidos pelo Ministério 

da Saúde, ou contratados 

junto a empresas privadas.  

100%  100%  100%  100%  

Garantir nas Unidades 

de Saúde, a segurança 

física e integridade dos 

profissionais de saúde e 

patrimônio públic 

comprar os equipamentos e 

sistema necessário para 

garantir segurança da 

unidade 

100%  100%  100%  100%  

 Instituir politicas 

publicas de PICS na rede 

de serviços municipais 

  PICS implementadas 1 1 2  

Compra  de 

equipamentos médicos 

e insumos  

Através de recursos do 

Ministério da Saúde ou 

emendas parlamentares.  

100%  100%  100%  100%  

Compra e manutenção 

de veículos para 

atender às demandas 

das Equipes.  

Através de recursos do 

Ministério da Saúde ou 

emendas parlamentares.  

100%  100%  100%  100%  
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Aderir a todos os 
Programas liberados 
pelo Ministério da  
Saúde para a APS.  

Acompanhar junto ao 

EGESTOR os programas que 

o município possa aderir.  

100%  100%  100%  100%  

Manter as microáreas 

atualizadas.  

Realizar  o 

 mapeamento 

territorial.  

100%  100%  100%  100%  

  

    

  

Vigilância em Saúde          

Objetivo/Meta  Ações para viabilizar  2026  2027  2028  2029  

Compra e manutenção 
de computadores e  
impressoras  

Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

50%  100%  100%  100%  

Compra de insumos 
para atender as  
demandas da Vigilância  

Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

50%  100%  100%  100%  

Capacitação periódica 

das equipes  

Através de treinamentos 

oferecidos pelo Ministério 

da Saúde, ou contratados 

junto a empresas privadas.  

100%  100%  100%  100%  

  

Especialidades          

Objetivo/Meta  Ações para viabilizar  2026  2027 2028  2029  

Compra de aparelho de 

raio-x 

Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

100%  100%  100%  100%  

Contratação de serviço 

de reabilitação através 

de equipe multi  

Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

100%  100%  100%  100%  
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Realização de mutirões 
para atender às 
demandas da  
população  

Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

100%  100%  100%  100%  

  

    

Urgência e Emergência          

Objetivo/Meta  Ações para viabilizar  2026  2027  2028  2029  

Climatizar  todos  os 

setores  

Comprar os equipamentos 

necessários.  

80%  80%  80%  100%  

Capacitação das 

equipes de enfermagem 

em protocolos de 

urgência e emergência 

Capacitação anual para a 

equipe 

 

100%  100% 100% 100% 

Compra de mobiliário  Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

20%  20%  100%  100%  

Comprar  os 

equipamentos e 
sistema necessário para 
garantir  a  
informatização   

Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

20%  20%  100%  100%  

Equipar a unidade de 

pronto atendimento 

com materiais e 

medicamentos 

essenciais para urgência 

Através de recursos do 

Ministério da Saúde, 

emendas parlamentares ou 

recurso próprio.  

100%  100%  100%  100%  

  

  


